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Secretaria Administrativa

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

A significatlva população de cães e gatos abandonados é uma questão de saúde
pública, e também por isso requer atenção especial do Poder Público.

São recorrentes situações de urgência e emergência que envolvem os animais de rua
em nosso Município, sendo escassas as alternativas de resgate e pronto atendimento
a eles.
A presente propositura tem o objetivo de proporcionar atendimento de urgência a

esses animais errantes vitimados por atropelamentos, envenenamentos ou maus-
tratos, por meio de veículos devidamente equipados e com profissionais habilitados e
capacitados para o resgate. A proteção dos animais em situação de rua é dever de
todos e merece apoio do Poder Público.

Ainda, quanto ao aspecto formal do projeto, é importante reforçar que o mesmo não
apresenta nenhuma inconstitucionalidade. Tomamos como inspiração uma Lei do
municÍpio de Jundiaí/SP, que já foi submetida a julgamento do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo e declarada parcialmente constitucional. Nesse sentido,
adequamos tal legislação à realidade de nosso município, e promovemos as devidas
alteraçôes indicadas pelo egrégio TJSP, removendo dispositivos julgados como
inconstitucionais.

lndicamos aqui a ementa da decisão supracitada:

- Ação díreta de inconstitucionalidade - Lei no 10.305, de 7 de fevereio de 2025, do
Município de Jundiaí, que "lnstitui o Programa Samuvet - ServiÇo de Atendimento
Móvel de Urgêncía Veterinário." - Alegação de afronta aos artigos 5", caput, §§ 7'e
2', 24, § 2', "2',47, ll, Xl, XIV e XlX, alínea "a", e 144 da Constituíção do Estado de
São Paulo. - Eventual divergência entre a lei impugnada e normas
infraconstitucionais, como a Lei Orgânica do Munícípio, não é relevante, para os fins
deste processo - Como o C. Orgão Especial do Tribunal de Justiça de São Pauto
tem decidido, "O parâmetro de controle de constitucionalidade de norma municipal
é unicamente a Constituição Estadual, afastando-se a análíse da ação quanto a
normas infraconstitucionais". - Vícío formal - A instituição de polítÍcas públícas de
proteção ao meio ambiente, ai incluída a fauna doméstica, por leí de iníciativa
parlamentar, não traduz, em si, usurpação de competêncía legislativa privativa do
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Chefe do Poder Executívo, porque a matéría não se enquadra entre as enumeradas
no artigo 24, § 20, da Constituição do Estado de São Paulo. No entanto, no caso
concreto, há vício de iniciativa, no que concerne aos §§ 20 e 3" do artigo 1'da leí

Ímpugnada, porque a previsão de que todo veículo utílizado no âmbito do programa

será equípado com maca, caíxa de transporte, cilindro de oxigênio e demais
equipamentos e suprimentos médico-veterináríos, bem como de que cada unidade

de atendimento será composta por, no minimo, um médico veterinário e um

motorísta, é matéría que se msere no campo da competência legislativa prívativa do

Chefe do Poder Executivo - Segundo a tese de repercussão geral no 917, leí que

trata da estrutura ou das atribuíções de órgãos da Administração, ou, ainda, do

regime jurídico de servidores públicos, usurpa competência privativa do Chefe do
Poder Executívo - lnfraÇão, também, do artigo 47, Xl, da Carta Êstadual. - As ações

de controle abstrato de constitucionalidade têm causa de pedír aberta e permitem o

reconhecímento de inconstitucionalídade sob prisma ou por fundamento diverso do

invocado pelo autor. - Vício material - Há ofensa ao princípio da separação dos
poderes e à reserva da administração, porque a lei invade o campo de gestão

administrativa, que é próprio do Poder Executivo, inteieríndo no planeiamento e na

execução de política pública de proteção ao meío ambíente - Conflito com os arÍlgos

5o, caput,24, § 2',2 e 4, e 47, ll, XIV e XlX, "a", aplicáveis ao caso por força do

artigo 144 todos da Constituição Paulista. - VícÍo formal - Lei que crla despesa

obrigatória sem prévia estimativa de impacto orçamentário e financeiro - Violação

do artígo 113 do ADCT. - Tribunais de Justiça podem exercer controle abstrato de

constitucionatidade de /eís municípais utilízando como parâmetro normas da

Constítuição Federal, desde que sejam normas de reprodução obrigatória pelos

Estados (tese de repercussão geral no 484). - De acordo com a teoria da

divisibilidade das leis, em sede de controle de constitucionalidade, os disposiÍlvos
que não apresentem vício devem permanecer válidos, a não ser que nào possam

subsistir autonomamente, por lógica ou ínutilidade - lnconstitucionalidade dos §§ 2'
e 3o do aftigo 1o da leí questionada - Preservação dos demais disposittvos, que

subsistem ísoladamente - Precedentes do C. Órgão Especial - Pedido procedente

em parte.

Ação Oireta de lnconstitucionalidade n' 2106125'84.2025.8'26.0000. Relatora:

Exma. Desembargadora Silvia Rocha.

Assim, considerando as devidas adequaçõês da lei, reforçamos que nosso projeto é

plenamente constitucional nos termos da jurisprudência do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo.

Portanto, julgamos o presente projeto como uma importante conquista para a proteção

animal no Município de ltapeva e contamos com apoio dos nobres vereadores para

sua aprovação.

[15J 3524-9200 - www.itapeva,sp,leS.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.hr
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PROJETO DE LEI 017212025

Autoria: Va! Santos

lnstitui o Programa SAMUVET - Serviço de

Atendimento N/ovel de Urgência Veterinária.

A Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, APROVA o

seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1o Fica instituído no âmbito do Município de ltapeva o Programa SAMUVET

Serviço de Atendimento Movel de Urgência Veterinária, para pronto

atendimento a cães e gatos abandonados que estejam em situação de risco,

vítimas de atropelamento, de envenenamento ou de maus-tratos.

Art. 20 Para a execução do Programa, o Poder Executivo poderá celebrar

parcerias com entidades de proteção animal e outras organizações da sociedade

civil, universidades, estabelecimentos veterinários, empresas públicas ou

privadas, observadas a legislação estadual, federal e as normas próprias do

Conselho Federal de [\íedicina Veterinária'

Art. 30 O Programa atenderá exclusivamente animais de rua, vedado o

atendimento a cães e gatos recolhidos a residências de tutores ou abrigos

estabelecidos.

Art. 4o O Poder Executivo ttíunicipal regulamenlará a presente Lei no que

couber, de forma a garantir sua plena execu

Art. 50 Esta lei entra em vigor na data de ua publicação

Palácio Vereador Euclid bro de 2025

PP
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CERTIDÃO

certifico para os devidos fins que o proieto de Lei n" 0L7z/202s foi lido em plenário na

624 Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 06/10 /2025.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva,0T de outubro de2025'

ue Bailly
Agente Técnico Legislativo

(15) 3524-9200 - www'camaraitapeva'sp'gov .br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov 
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Câmara MuniciPal de ltaPeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 172t2025 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

bàcomissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) comissão de Economia, Fiscalização e Execução orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Publicos e Atividades privadas e Desenvolvimento

Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )comissão de saúde, Assistência social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

(>odeomissão de Direitos Difusos e coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 7 daoutubro de 2025

MARINHO NISHIYAMA

Presidente da Câmara

{15)3524-9200-www.camaraitapeva.sp'gov.br-secretaria@camaraitapeva.sp.gov,
br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezl
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Departamento Jurídlco

Parecer no 24012025

Referência: Projeto de Lei no 172/2025 - "lnstitui o Programa SAMUVET - Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência Veterinária".

Autoria: Vereadora Val Santos - PP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de projeto de lei por meio do qual pretende a nobre Edil instituir

em âmbito local o Programa SAMUVET - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência

Veterinária, para pronto atendimento a cães e gatos abandonados que estejam em

situação de risco, vítimas de atropelamento, de envenenamento ou de maus-tratos (artigo

1 
0).

Segundo o projeto, para a execução do Programa, o Poder Executivo

poderá celebrar parcerias com entidades de proteção animal e outras organizações da

sociedade civil, universidades, estabelecimentos veterinários, empresas públicas ou

privadas, observadas a legislação estadual, federal e as normas próprias do Conselho

Federal de Medicina Veterinária (artigo 2o).

ProgÍama atenderá exclusivamente animais de rua, vedado o

atendimento a cães e gatos recolhidos a residências de tutores ou abrigos estabelecidos

(artigo 3o).

Por fim, o dispõe o artigo 40 que o Poder Executivo Municipal

regulamentará o futuro diploma legal no que couber, de forma a garantir sua plena

execução.

Protocolado na secretaria desta Edilidade, o projeto foi lido em Plenário

e distribuído às Comissões Permanentes na forma regimental. Posteriormente foi

rl7
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Paláclo Vereador Euclides Modenezi
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Dêpartâmento Jurldico

encaminhado a este departamento para emissão de parecerjurídico que possa orientar os

membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa na

apreciação de seus aspectos constitucionais e legais.

É o breve relato.

L lNtcrATtvA tEGtsLATrvA.

Sobre a iniciativa legislativa, importa dizer que a Lei Orgânica do

Município reproduz as matérias sujeitas à iniciativa legislativa reservada do Chefe do Poder

Executivo contidas no artigo 61, § 1o da Constituição Federal e elencadas nos artigos 24, §

2o da Constituição Bandeirante, preceitos normativos que, por slmetria, aplicam-se aos

Municípios, por imposição da norma do artigo 144 da mesma Carta Paulista.

ConÍorme o artigo 40 da Lei Orgânica Municipal:

Art.40. Compete privativamênte ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que

disponham sobre:

| - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta ou autárquica;

ll - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;

lll - regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos

Servidores

lV - organização administrativa, matéria orçamentária, serviços públicos e pessoal da

administração;

V - criação, estruturação e âtribuições dos órgãos da Administração Pública

Municipal.

Conforme entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, "a

iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem

comporta interpretação ampliativa, na medida em que por implicar limitação ao poder de

instauração do processo legislativo deve necessariamente derivar de norma constitucional

explícita e inequívoca" (ADl-MC 724lRS, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 27/04/2011).

Da análise do projeto, constatamos que a temática tal como se apresenta

não se amolda a nenhuma das matérias constantes do rol do artigo 40 da Lei Orgânica,

tampouco nos artigos 24, § 2o,47, incisos XVll e XVlll, 166 e 174 da Constituição Estadual

e artigo 61, § 1o da Constituição Federal, bem como não viola o princípio da reserva da

217
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administração, que visa impedir "...a ingerência normativa do Poder Legislativo em

matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo.r"

Ademais, de acordo com julgamento do C. Supremo Tribunal Federal,

"Tema 917" (ARE 878.91 1/R), sedimentou-se entendimento de que há vício de iniciativa

de Lei em decorrência de interferência entre Poderes, na hipótese de propositura por

parlamentar local, quando a norma tratar (i) da estrutura ou atribuição de órgãos do

Executivo, ou ainda, (ii) dispuser sobre o regime jurídico dos servidores públicos.

Sob tal contexto, evidencia-se o projeto analisado não versa sobre
quaisquer das hipóteses constitucionalmente asseguradas de iniciativa privativa do Chefe

do Executivo, posto que visa apenas instituir política pública dirigida à proteção e cuidado
da fau na doméstica.

Nesse sentido, como bem apontado na mensagem que acompanha o
projeto, o Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, por ocasião do julgamento
da Ação Direta de lnconstitucionalidade no 21O6125-84.2O25.8.26.0000'z, declarou

constitucional, ressalvados os §§ 2o e 3o do artigolo, a Lei Municipal no 10.305/2025 do
Município de JundiaTSP, de origem parlamentar, cujo teor é idêntico ao do projeto em

análise:

Ementa: AÇão direta de inconstitucionalidade - Lei no 10.305, de 7 de fevereiro
de 2025, do Município de Jundiaí, que "lnstitui o Programa Samuvet - Servico
de Atendimento Móvel de Uroência Veterinário." - Alegação de afronta aos

artigos 50, caput, §§ 1o e 20,24, § 2", "2",47,1l, Xl, XIV e XlX, alínea "a", e 144 da
Constituição do Estado de São Paulo.
- Eventual divergência entre a lei impugnada e normas infraconstitucionais,

como a Lei Orgânica do Município, não é relevante, para os fins deste processo
- Como o C. Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo tem decidido,
"O parâmetro de controle de constitucionalidade de norma municipal é

unicamente a Constituição Estadual, afastando-se a análise da ação quanto a
normas infraconstitucionais".
- Vício formal - A instituicão de oolíticas públicas de proteção ao mêío
ambiente, aí incluída a fauna doméstica, oor lei de iniciativa oarlamentar,
não traduz. em si. usuroacão de competência legislativa privativa do Chefe
do Poder Executivo, poroue a matéria não se enquadra entrê as enumeradas
no artioo 24. § 20. da Constituição do Estado de São Paulo. No entanto, no

l ADl no2364j.de17.10.18Rel.Min,CELSODÉMELLODJEdê07.03.'19,REno427.574-EDj.de13.12.11Rel.Min.CELSO
DE MELLO DJE de 13.02.12 e ADI no3.343j.de01.09.11P|enárioRel.p/oAc.Min.LU|ZFUXDJEde22.l'1.11,dêntreoukos
no mesmo sentido.

'TJ/SP, ADI no 210612í84.2025.8.26.0000, rê1. Oês. Silvia Rocha, iul.17l!gl2q25;

3/7
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caso concreto, há vício de iniciativa, no que concerne aos §§ 2o e 30 do artigo 1o

daleiimpugnada,porqueaprevisãodequetodoveículoutilizadonoâmbitodo
programaseráequipadocommaca,caixadetransporte,cilindrodeoxigênioe
demaisequipamentosesuprimentosmédico-veterinários'bemcomodeque
cada unidade de atendimento será composta por, no mínimo' um médico

veterinário e um motorista, é matéria que se insere no campo da competência

legislativa privativa do Chefe do Poder Executivo - Segundo a tese de

repercussãogeralnoglT,leiquetratadaestruturaoudasatribuiçóesdeórgãos
daAdministração,ou,ainda,doregimejurídicodeservidorespúblicos'usurpa
competência privativa do Chefe do Poder Executivo - lníração' também' do

artigo 47, Xl, da Carta Estadual'

-Asaçõesdecontroleabstratodeconstitucionalidadetêmcausadepediraberta
epermitemoreconhecimentodeinconstitucionalidadesobprismaoupor
fundamento diverso do invocado pelo autor'

- Vício material - Há oÍensa ao princípio da separação dos poderes e à reserva

da administração, porque a lei invade o campo de gestão administrativa' que é

próprio do Páder Executivo, interferindo no planejamento e na execução de

política pública de proteção ao meio ambiente - Conflito com os artigos 50'

caput,24, § 20,2 e 4' e 47,11, XIV e XlX, "a", aplicáveis ao caso por força do artigo

144 todos da Constituição Paulista'

-Vícioformal.LeiquecriadespesaobrigatóriasempréViaestimativadeimpacto
orçamentário e financeiro - Violação do artigo 1 l3 do ADCT'

-TribunaisdeJustiçâpodemexercercontroleabstratodeconstitucionalidadede
leis municipais utiiizando como parâmetro normas da constituição Federal,

desde que sejam normas de reprodução obrigatória pelos Estados (tese de

rePercussão geral no 484).

-Deacordocomateoriadadivisibilidâdedesleis,emsededecontrolede

Permanecer válidos, a não ser que não oossam subsistir autonomamente'

oorlógicaouinutilidade-lnconstitucionalidadedos§§2oe3odoarti9o,1oda
iei questionada - preservação dos demais dispositivos. oue subsistem

isoladamente - Precedentes do c. Órgão Especial - Pedido procedente êm parte-

Neste ponto, portanto, inexistente vício de iniciativa porque não há

invasão da esfera de competência do Poder Executivo, havendo precedente específico

sobre o tema que, por si só, conduz à conclusão deste parecer' vez quê já realizados no

projeto os ajustes apontados pelo órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo.

Ademais,ainstituiçãodaPolíticaPúblicaemquestão'selimitaa
estabelecer diretrizes disciplinando a matéria de forma genérica e abstrata' uma vez que

apenas estabelece atos superficiais à sua concretude Assim sendo' é certo que o projeto

não interfere no desempenho da direção superior da administração pública'

w,b
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Portanto, não há que se Íalar que a matéria veiculada no projeto em

análise, tal como apresentada, de caráter genérico e abstrato, afeta a proteção e

cuidado da íauna doméstica, encontra-se inserida dentre aquelas sujeitas à iniciativa

reservada da Prefeita Municipal, em suposta violação ao Princípio da Harmonia entre os

Poderes e, por conseguinte, aos artigos 2o c/c o artigo 61, § 1o da constituição Federal,

artigo 5o c/c o artigo 24, § 20 da constituição Estadual e artigo 2o clc o artigo 40 da Lei

Orgânica do Município.

Deste modo, no tocante à formalidade, não apresenta o projeto qualquer

vício capaz de invalidá-lo, razão pela qual passamos à análise da competência material e

matéria.

2. DA coMpETÊNctA LEGlstATlvA E DA MATÉRIA.

No tocante a competência legislativa, destaca-se que por força dos

incisos le ll do artigo 30 da constituição Federal3, os Municípios foram dotados de

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos

de interesse local, bem como suplementar a legislação federal e estadual no que couber'

Hely Lopes Meirellesa assim conceitua interesse local:

O que deÍine e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma

constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre o do Estado

ou da União. (...) O entrelaçamento dos interesses dos Municípios com os

interesses dos Estados, e com os interesses da Nação, decorre da natureza

mesma das coisas. O que os diÍerencia é a predominância, e não a exclusividade'

(...) podemos dizer que tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida

municipal é de interesse peculiar do Município, embora possa interessar

também, indireta e mediatamente, ao Estado-membro e à União'

Nesse diapasão, sobre a competência legislativa suplementar dos

Municípios, Alexandre de Moraess esclarece:

('..)aConstituiçãoFederalprevêachamadacompetênciasuplementârdos
municípios consistente na autorização de regulamentar as normas legislativas

federais ou estaduais, para ajustar sua execução a peculiaridades locais, sempre

emconcordânciacomaquelasedesdequepresenteorequisitoprimordialde

3 Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse locali ll - suplementar a legislaçáo fedeÍal e a estâdÚal

no que coubeí;
iilÉiÃÉiLÉ§ Hery Lopes. Direito Municipat Brasileko. 17.ed.sãopautor Malheiros,2013, p.111-1121
s Constituiçáo do Brasil lnteÍpr€t3da São Paulo, Atlas, 2002, p. 743;
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fixação de competência desse ente federativo: interesse local.

A competência municipal, portanto, reside no direito subjetivo público

que tem o município de tomar toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar

interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou

parâmetros úados pela Constituição da República e pela Constituição Estadual.

Cediço, que o controle da população de animais abandonados, o

atendimento de urgência a animais feridos e a prevenção de maus-tratos são questões

que afetam diretamente a saúde pública, o bem-estar da comunidade local e a ordem

urbana. um animal atropelado ou envenenado na via pública, além de sofrer, representa

um risco sanitário e de segurança para os munícipes. Assim, a instituição de um serviço

como o SAMUVET atende ao interesse predominantemente local do Município.

Ademais, o aÉigo 236 daConstituição Federal atribuiaos entes federados

(união, Estados, Distrito Federal e Municípios) a competência comum para proteger o meio

ambiente, combater a poluição e preservar a fauna. Essa competência material permite

que o Município atue diretamente na proteção dos animais, sendo o SAMUVET uma forma

de concretizar essa Proteção.

euanto à matéria, observa-se que a iniciativa é compatível com as

diretrizes constitucionais, em especialartigo 2257 da Constituição Federal, que estabelece

como dever do Estado proteger a fauna e a flora, vedadas as práticas que coloquem em

risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a

crueldade, o que deve ocorrer por meio do desenvolvimento de políticas públicas pela

União, pelos Estados e pelos Municípios.

Deste modo, calcado na decisão paradigma proferida pelo Tribunal de

Justiça de São paulo nos autos da ADI no 21O6125-84.2025.8.26.0000, estando ausentes

vícios de ilegalidade ou inconstitucionalidade relacionados à iniciativa, competência

legislativa e matéria tratada, nada obsta o prosseguimento da propositura em análise,

o AÍt. 23. É competência comum da Uniã0, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

(...)
üi '- proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;

Vll - preservar âs florestas, a fauna e a flora;
7 Art.2ZS.Todos têm oireitó ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso Gomum do povo e essencial à sadia

qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coietividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras

geraçôes.
(. ..)
üií- proteg", a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua funçáo ecológica, provoquem a

extinçáo dã espécies ou submetam os animais a crueldade'
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competindo aos Nobres Edis à discussão política sobre o tema.

3. Dl coNctusÃo.

Ante todo o exposto, verifica-se, s.mj., que o Projeto de Lei n" 17212O25

não apresenta em seu bojo vícios de ilegalidade ou de inconstitucionalidade passíveis de

macular sua apreciação e aprovação por essa r. casa de Leis, razáo pela qual opina-se pela

emissão de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação

Participativa.

É o parecer, sob censura.

Itapeva, 29 de outubro de 2025.

/-
M ri ues Vagner Willia

P 303365

Procuradora Jurídica Anali Jurí co
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Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇ4, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA
No 00't84/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 17212025

Ementa: lnstitui o Programa SAMUVET - Serviço de Atendimento Móvel de urgência

Veterinária.

Autor: Valdimeia Pereira dos Santos

Relator: Áurea AParecida Rosa

PINHEI

E DENTE

VALDIM IA SANTO S UREA A c

IU SIDENTE MEMB o

GLEYCE DORN S DE ALMEIDA JULIO C

MEM o MBR

R

1

SA

STA ALMEIDA

(15) 3524-9200 - www itapeva sp leg br - secretaria@camamitapeva'sp gov br

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3.Encaminhe-SeparaaComissáodeDireitosDifusoseColetivoseProteçáoAnimal
para aPreciaçáo

PalácioVereadorEuclidesModenezi,SaladeReuniÕes'4denovembrode2025'



Fls

Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380
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PARECER COMISSÃO DIREITOS DIFUSOS E COLETIVOS E PROTEÇÃO

ANIMAL
No 00008/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 17212025

Ementa: lnstitui o Programa SAMUVET - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência

Veterinária.

Autor: Valdimeia Pereira dos Santos

Relator: Paulo Roberto Tarzá dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação'

Palácio vereador Euclides Modenezi, sala de Reuniões, 18 de novembro de 2025

GLEYCE DORNE

PRESI

ALMEIDA

VuÁ" ã --7ízn'-
PAULO ROBERTO TARZÃ DOS

VICE-PRESIDENTE

«g JULIO C

VAL

A ALM

o

AUSENTE

ROBSON EUCLEBER LEITE

MEMBRO

NTOS

MEMB

co

(15)3524-9200-www.itapeva.sp.leg.br.secretaria@camaraitapeva'sp.gov.br
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oFícto 424t2025

Itapeva, 25 de novembro de 2025.

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafOS aprovados na

24a Sessão Extraordinária desta Casa de Leis.

sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

,fo,8q &^-IO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

llma. Senhora
Adriana Duch Machado
DD. Prefeita
Prefeitura MuniciPal de ltaPeva

PRIFiITURA MUIIICIPÁI. DE ITAPEVA

GABINETE DO PREFEITO
Âe.êbido neí. d.t..

2 5 IUV 2025

EmentaAutorAutógrafo
Projeto
de Lei

Dispõe sobre denominação
Fernando Cenali a travessa

de via pública
que inicia no

prolongamento da Rua São Sebastião, situada
na Vila São Benedito.

16512025
Roberto

Comeron14412025

lnstitui o Programa SAM UVET - Serviço de

Atendimento Móvel de U ência Veterinária.
Val

Santos14512025

Íüco de 20 de setembroReconhece o Desfile C

MunicÍ lo de lta eva.

Júlio
Ataíde1751202514612025

Altera a Lei MuniciPal n 4.772, de28 de outubro
de 2022, que institui a realizaçáo de despesas

elo re ime de adiantamento.

Roberto
Comeron1831202514712025

lnstitui diretrizes Para a imP lántação da Política

Municipal de lncentivo ao Futebol Feminino no

MunicÍ io de lta eva.

Júlio
Ataíde1501202514812025

[15J 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg br - secretaria@camaraltapeva sp'gov'br

17212025

em comemoração ao aniversário de ltapeva

como Patrimônio Cultural Histórico lmaterial do
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AUTOGRAFO 145/2025
PROJETO DE LEI 017212025

lnstitui o Programa SAMUVET
Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência Veterinária.

Art. 1o Fica instituído no âmbito do Município de ltapeva o Programa SAMUVET
Serviço de Atendimento Movel de Urgência Veterinária, para pronto

atendimento a cães e gatos abandonados que estejam em situação de risco,
vítimas de atropelamento, de envenenamento ou de maus-tratos.

Art. 20 Para a execução do Programa, o Poder Executivo poderá celebrar
parcerias com entidades de proteção animale outras organizações da sociedade
civil, universidades, estabelecimentos veterinários, empresas públicas ou
prÍvadas, observadas a legislação estadual, federal e as normas próprias do
Conselho Federal de Medicina Veterinária.

Art. 30 O Programa atenderá exclusivamente animais de rua, vedado o
atendimento a cães e gatos recolhidos a residências de tutores ou abrigos
estabelecidos.

Art. 4o O Poder Executivo [t/unicipal regulamentará a presente Lei no que
couber, de forma a garantir sua plena execução.

Art. 50 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi ,24 de novembro de 2025

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

(15J 3524-9200 - www.itapeva,sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Secretaria Ad ministrativa

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGTSLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 17212025, que "lnstitui o

Programa SAMUVET - Seruiço de Atendimento Movel de Urgência Veterinária.", Íoi
aprovado em 1a votação na74a Sessão Ordinária, realizada no dia 24 de novembro

de 2025, e, em 2a votação na 244 Sessão Extraordinária, realizada no dia 24 de

novembro de2025.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Eucl Modenezi, 15 de mbro de 2025

ROG IDAAPARECIDO DE

Oficial Adm i n istrativo

{75) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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eze mEDTTAL DE NoflFrcAçÃo
o Departamento de Fiscalização lvlunicipal, em

conformidade com as competências estabelecidas pela Lei

Municipal nc 265U2007 (Código de Posturas l'4unicipal),
depois de esgotadas as tentativas de ciência por meio de
notificação via remessa postal (AR), para providências de
limpeza dos imóveis, com fundamento no contido no Artigo
49, lncisos lll, lV e Vll da Lei 2651/2007, N0TIFICA os
proprietários dos imóveis abaixo identificados para que
executem a solicitação:

Conforme disposto no Artigo 147, § 5c da Lei
265112007, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
publicação deste edital, deverá o proprietário do imóvel
executar os seryiços de limpeza do imóvel.

Em caso de descumprimento, poderá a Administração,
.- por impulso próprio e após o decurso do prazo para a ação

do notificado, realizar a limpeza, imputando ao infrator o

custo despendido para a execução do serviç0,
ind epen dentem e nte da aplicação da sanção
correspondente, conforme disposto no Artigo 49, §1" da Lei

265y2007 .

Itapeva, 18 de dezembro de 2025.
ROBERTO MASSARU SUWA

Fiscal Municipal
Mat. 27399

LEI 5.361, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

lnstitui o Programa SAMUVET -
Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência veterinária.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipal de ltapeva, Êstado de

São Paulo, de acordo com o Art.47, § 6a da LoN4,

PÍomulga a seguinte Lei:

Art. Le Fica instituído no âmbito do l4unicípio de
Itapeva o Programa SAN4UVET - SeÍviço de Atendimento
Móvel de Urgência Veterinária, para pronto atendimento a

cães e gatos abandonados que estejam em situação de

risco, vítimas de atropelamento, de envenenamento ou de
maus-tratos.

Art, 2e Para a execução do Programa, o Poder
Executivo poderá celebrar parcerias com entidades de
proteção animal e outras organizações da sociedade civil,
universidades, estabelecimentos veterinários, empresas
públicas ou privadas, observadas a legislação estadual,
federal e as normas próprias do conselho Federal de

Med icina Veterinária.
Art. 3e O Programa atenderá exclusivamente animais

de rua, vedado o atendimento a cães e gatos recolhidos a

residências de tutores ou abrigos estabelecldos.

Art.4e 0 Poder Executivo Municipal regulamentará a
presente Lei no que couber, de forma a garantir sua plena

execução.

Art.5e Esta lei entra em vigor na d

pu blicação.
Palácio Ver. Euclides Modenezi, 19 de d

2025.
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

LEr 5.362, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Altera a Lei Municipal n'4.772, de
28 de outubro de 2022, que
institui a realizaçáo de despesas
pelo regime de adiantamento.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipal de ltapeva, Estado de

São Paulo, de acordo com o Art.47, § 6e da LoM,
Promulga a seguinte Leii

Art, le A Lei Municipal n" 4.772, de 28 de outubro de
2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art, 10. Após findado o prazo para prestação de

contas, caso o responsável não as tenha apresentado, o

Departamento de Tesouraria notificará o responsável
concedendo o prazo suplementar de 10 (dez) dias úteis
para apresentação e, persistindo a inércia, providenciará o

desconto em sua remuneração, sem prejuízo das sanções
administrativas.

Parágrafo Único. O prazo suplementar previsto no

caput será suspenso nas hipóteses de caso fortuito e Íorça
maior. " (NR)

" Art. 12.

Parágrafo único. O desconto previsto no caput somente
será realizado após esgotados todos os recursos
administrativos previstos na legislação municipal, " (NR)

" Art. 13.0 Sistema de Controle lnterno emitirá
parecer sobre a prestação de contas e encaminhará ao

Secretário N4unicipal da Pasta para decisão,
Parágrafo único, Da decisão do Secretário Municipal

caberá recurso ao Prefeito Municipal no prazo de 15

(quinze) dias úteis, " (NR)

Art,2e Esta Lei entra em vigor na data de sua
pu b licação,

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 19 de dezembro de

2025.
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA OOOl2/2025

Dispõe sobre o Expediente no
Recesso Parlamentar do mês de
janeiro/2026.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ITAPEVA, no uso de suas atribuições legais e em

conformidade com a alínea "1", do inciso Vl, do artigo 23 da

Resolução n0 12 de 20 de novembro de 1992 (Regimento

Interno), resolve expedir o seguinte Atol
Art, le o Expediente da câmara Municipal durante o

Recesso Parlamentar no período de 05/01 a 0910f12026,
será das th00 às 12h00,

Art,2e Este ATO entra em vigor na data de sua

PODER LEGISLATIVO


